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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

Aos 13 dias de Agosto de 2025, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, Nº 

32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, neste ato representado pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto 

nº 009/2025, publicado no DOEM de 08 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 44137, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 036/2025, Processo Administrativo 198/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Goes Calmon, 02, 

centro, Juazeiro — BA, CEP: 48.903.510, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.115.192/0001-68, neste ato 

representado por GILMERON DIAS DE AMORIM, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade Nº 04.665.350-31 e CPF nº 955.228.835-53, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 

056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para locação de 

Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Item | Descrição UND QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total Anual 

LOCAÇÃO DE COMPUTADOR 

INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, SENDO: Computador 

com processador 15 82 geração, Placa 

gráfica, 8gb de memória RAM, 240GB 

SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), sistema 

operacional Windows 10 Pro, Slots de 

1|Meméria :4, Memória máxima UND | 120 R$302,26 | R$36.271,20 | R$ 435.254,40 
suportada 64 GB, Barramento : PC4, 

Rede: Ethernet, Portas USB: 1x301(tipo 

C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 6x3,1 Gen 1 

(tipo A), Áudio : Conexão P2 para som 

e microfone, Portas de vídeo: 

DisplayPort, — Acompanha: mouse, 

teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 435.254,40 (Quatrocentos e trinta e cinco 

mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

3.1 Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

sendo o mesmo neste ato representado por SALETE DE SOUZA NASCIMENTO, MATRÍCULA 6090. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4,1 As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro. 

Unidade: 03.03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
5.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

6.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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Esses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. Oremanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. Oórgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1.  Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il! ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il! ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Juazeiro — BA, 13 de agosto de 2025. 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GILMERON o e fomadigta! 
DIAS DE por GILMERON DIAS DE 

AMORIM:0611 Dadosz02B0Ba 
5192000168 15107 0300 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 69BC-55E2-BDD2-2964 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 22/08/2025 11:09:15 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/69BC-55E2-BDD2-2964
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= [A Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entrar 

A > Atas 

Ata nº 069/2025 

Última atualização 15/08/2025 

Local: Juazeiro/BA — Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO — Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 15/08/2025 Data de assinatura: 13/08/2025 Vigência: de 13/08/2025 a 13/08/2026 

Id ata PNCP: 13915632000127-1-000120/2025-000001 — Fonte: BLL Compras 

Id contratação PNCP: 13915632000127-1-000120/2025 

Objeto: 

Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

Arquivos Histórico 

Nome ; Data ; Tipo ¢ 

ATA_0692025_LOCAO_DE_COMPUTADORESGILMERON__SEAD.pdf 15/08/2025 Ata de Registro de 
Preço 

Exibir: 1-1de litens Página: < > 

< Voltar 

X 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

MZ https:/portaldeservicos.gestao.gov.br 

=) 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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BAHIA + PODER EXECUTIVO + — 26 DE AGOSTO DE 2025 * ANO XV + N°03311 

115S0A 
DA 2178405s000154 

Diário) Oficial do 
MUNICIPIO 

“a 

NICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

AVISO DE ERRATA ATA Nº 069-2025 

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

N ALeinº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

ALei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Gestor (a): Marcos Andrei Souza Gonçalves Da Silva Leao g 
Município na Internet 

J UAZE I RO Sec. de Governo: ACESSE 
ESTADO DA BAHIA 2= Editor: Ass. de Comunicação PM Juazeiro- BA www. indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico _— 
hitps2/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 ria 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 512017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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Didri TJ ficial ANO 2025  BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario/Oficial do 26 DEAGOSTO DE 2025 ANO XV + Nº 03311 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

AVISO DE ERRATA 

ONDE SE LÊ: 

PUBLICAÇÃO DA ATA Nº 069-2025 — Publicado em 18 de Agosto de 2025; Edição 03304; Ano XV; 

Página 2; Lei nº 10.520/2002. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSCRITO NO CNPJ: 13.915.632/0001-27 
FORNECEDOR REGISTRADO: GILMERON DIAS DE AMORIM 
INSCRITO NO CNP! nº: 06.115.192/0001-68 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para 

locação de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração de Juazeiro/BA, no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de 

Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

Item | Descrição UND | QTD | VI. Unit. | VI. Total 

LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, SENDO: Computador com processador I5 82 

geração, Placa gráfica, 8gb de memória RAM, 240GB SSD(3 

portas SATA de 3,5 pol), sistema operacional Windows 10 

Pro, Slots de Memória :4, Memória máxima suportada 64 R$ 
UND | 120 R$ 36.271,20 

GB, Barramento : PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 302,26 

1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 6x3,1 Gen 1 (tipo A), 

Áudio : Conexão P2 para som e microfone, Portas de vídeo: 

DisplayPort, Acompanha: mouse, teclado e monitor de 

46,9cme 18”. 

A presente ATA DE REGISTRO DE PRECO, durante a sua vigéncia, podera ser utilizada por 

quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado deste certame, 

mediante prévia consulta, respeitadas as condições estabelecidas no artigo 8º do Decreto 

7.892/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rê: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

i 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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Didri TJ ficial ANO 2025  BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario/Oficial do 26 DEAGOSTO DE 2025 ANO XV + Nº 03311 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

Valor: O Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário 
fixados no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 36.271,20 (trinta e 3 
seis mil e duzentos e setenta e um reais e vinte centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação. 
Data de Assinatura: 13/08/2025 
ID DA ATA DO PNCP: 13915632000127-1-000120/2025-000001 
Assinam: 
ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA — Secretária Municipal De Administração 
GILMERON DIAS DE AMORIM - Representante Legal 

LEIA — SE: 

PUBLICAÇÃO DA ATA Nº 069-2025 — Publicado em 18 de Agosto de 2025; Edição 03304; Ano XV; 
Página 2; Lei nº 10.520/2002. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INSCRITO NO CNPJ: 13.915.632/0001-27 

FORNECEDOR REGISTRADO: GILMERON DIAS DE AMORIM 

INSCRITO NO CNPJ nº: 06.115.192/0001-68 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para 
locação de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de Juazeiro/BA, no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de 
Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

Item | Descrição UND | QTD | VL unit. VI. Total VI. Total Anual 

LOCAÇÃO DE COMPUTADOR 
INCLUINDO MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, SENDO: Computador 
com processador 15 82 geração, Placa 
gráfica, 8gb de memória RAM, 240GB 
SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), sistema 
operacional Windows 10 Pro, Slots de 

1|Memória :4, Memória máxima|UND 120 R$302,26 | R$36.271,20 | R$435.254,40 

suportada 64 GB, Barramento : PC4, 
Rede: Ethernet, Portas USB: 1x301(tipo 
C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 6x3,1 Gen 1 
(tipo A), Áudio : Conexão P2 para som 

e microfone, Portas de vídeo: 
DisplayPort, Acompanha: mouse, 
teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado deste certame, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico mm, 
htps/indap.org br 

4 sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 5 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 512017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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Didri TJ ficial ANO 2025  BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario/Oficial do 26 DEAGOSTO DE 2025 ANO XV + Nº 03311 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

mediante prévia consulta, respeitadas as condições estabelecidas no artigo 8º do Decreto 

7.892/2013. 4 

Valor: O Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário 

fixados no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 435.254,40 

(Quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação. 

Data de Assinatura: 13/08/2025 

ID DA ATA DO PNCP: 13915632000127-1-000120/2025-000001 

Assinam: 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA — Secretária Municipal De Administração 

GILMERON DIAS DE AMORIM - Representante Legal 

Juazeiro-BA, 22 de agosto de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https/findap.org.br/ 

£ sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-O4 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rê: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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P REFE T URA 

J UAZEI RO SE AmiNstaçã o PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, AUTORIZAR ADESÃO Á ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS — ARP Nº 069/2025,solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde nos 

termos do art. 86, $ 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, 

originada á partir do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 036/2025, realizada 
pela Secretária Municipal de Administração na qualidade de órgão responsável pela 

licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com fundamento na lei nº 14.133/2021 
e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

Juazeiro, 22 de outubro de 2025. 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária de Administração 

wwwi,juazeiro.ba.govbr 

NV, VÊ 4 

4h 4h 
Rua 15 de Julho, nº 32, Centro - Fone (74) 3612-3600 

CEP 48903-400 Juazeiro - BA 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CFF6-6E6F-1A49-3314 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 22/10/2025 12:22:39 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/CFF6-6E6F-1A49-3314
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA 

CENTER 

CNPJ: 06.115.192/0001-68 

CARTA DE ACEITE 

A empresa, GILMERON DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 06.115.192/0001-68, 
estabelecida na Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro - BA, CEP: 48.903.510 Juazeiro - BA, 
contratada para locação de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração de Juazeiro/BA, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2025, Processo 
Administrativo 198/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, concorda com a adesão 
de 50% da ATA nº 036/2025 para a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro / SESAU, com os 
itens conforme descritos abaixo: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SENDO: 
Computador com processador I5 83 
geração, Placa gráfica, 8gb de memória 
RAM, 240GB SSD(3 portas SATA de 3,5 
pol), sistema operacional Windows 10 
Pro, Slots de Memória :4, Memória 
máxima suportada 64 GB, Barramento : 
PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 
1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 
6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : Conexão P2 
para som e microfone, Portas de vídeo: 
DisplayPort, Acompanha: mouse, 
teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

Item Descrição UND | QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total 
Anual 

1 LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO | UND | 60 R$302,26 | R$ 18.135,60 | R$217.627,20 

JUAZEIRO-BA, 13 de outubro de 2025. 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
CNPJ:06.115.192/0001-68 

Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro — BA, CEP: 48.903.510 

CNPJ:06.115.192/0001-68 

Matal ||| 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
portao, 92/0001-68 CADASTRAL 17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MICRO CENTER ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comé: a de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comé: a de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comé: a especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comé: a especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comé: a de móveis 
47.54-7-02 - Comé: a de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R GOES CALMON 02 CASA 

CEP BARRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 3612-1235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOVERO DE INSCRIGAQ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
06.115.192/0001-68 17/02/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 - Come: jos de cama, mesa e banh 
47.57-1-00 - Comé: 6 
doméstico, exceto 
47.59-8-99 - Comé: 
47.61-0-02 - Comé: 
47.61-0-03 - Comé: 
47.63-6-01 - Comé: 
47.63-6-02 - Comé: 
47.72-5-00 - Comé: 

s para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
a e comunicação 
a de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
a de jornais e revistas 
a de artigos de papelaria 
a de brinquedos e artigos recreativos 
a de artigos esportivos 
a de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.81-4-00 - Comé: a de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comé: a de produtos saneantes domissanitarios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
6110.8.02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perif 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R GOES CALMON 02 CASA 

CEP BARROIDISTRITO MUNICÍPIO UF 
48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 3612-1235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.115.192/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
CADASTRAL 

17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

RGOES CALMON o2 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 36121235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/10/2025 16:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20255198399 

RAZÃO SOCIAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

063.241.050 06.115.192/0001-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILMERON DIAS DE AMORIM 
CNPJ: 06.115.192/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:38:52 do dia 30/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2025. 
Código de controle da certidão: CAE3.EAD6.4E11.8140 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 03/09/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 15026/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: GILMERON DIAS DE AMORIM 
CPF/CNPJ: 06.115.192/0001-68 

CÓDIGO DA EMPRESA: 70346 INSCRIÇÃO: 12581001 
ENDEREÇO: RUA GOES CALMON Nº 2 BAIRRO: CENTRO CEP: 48903510 COMPLEMENTO: 
CASA 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. i 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 02/12/2025. 

Código de verificação: 776663.15026.20250903.S4.70346 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 03 de setembro de 2025 

Emitido por:
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILMERON DIAS DE AMORIM (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.115.192/0001-68 

Certidão nº: 62970167/2025 

Expedição: 21/10/2025, às 14:09:34 

Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILMERON DIAS DE AMORIM (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.115.192/0001-68, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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JUAZEIRO 
EDITAL DE LICITAÇÃO — PREÂMBULO 

1. Regência legal: 

Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 001/2025, Decreto Municipal 
nº 056/2024, PORTARIA GAB/PGM/SEAD Nº 008/2025. 

1. Repartições interessadas e setores: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

WMM. — Número de ordem: IV. — Processo Licitatório nº: 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 036/2025 (SRP) 198/2025 (SRP) 

V. Finalidade da licitagdo/objeto: 

Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

VI. Tipode licitação: VI. Local/Prazo de fornecimento: 

(x) Poritem a) Localidade: Secretaria Municipal de Administração 

Menor ( ) PorLOTE b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta, das 

Preço () Global 08:00h às 14:00h; Rua 15 de julho, nº 32, 

centro, Cep 48.903.495 - Juazeiro — BA, no 

almoxarifado. 

c) Periodicidade do fornecimento: mensal e a entrega 

deverá ser em até 5 dias, após solicitação 
oficial da secretaria. 

VII. Modo de Fornecimento: IX. — Prazo de vigência da ata de registro de preço: 

Parcelado 12 (doze) meses 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

DATA DA DISPUTA: 16/07/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h30min 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

XI. Dotação orçamentária: 

AD UNIDADE ELEMENTO 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA ATIVIDADE DE DESPESA FONTE 

02 03.03.001 2033 33.90.39 1500 

XII. Condição de Participação: 

Y AMPLA CONCORRÊNCIA 

Xlll.Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, CEP: 48.903-400 — Juazeiro/BA 

SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES — Pregoeiro / Agente de Contratação 

Horário: 08h00 às 14h00. E-mail: licitacao @juazeiro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 
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JUAZEIRO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 (SRP) 

(Processo Administrativo nº 198/2025) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, 

Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, por meio da SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representada pela Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

nomeada(a) pela Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decretos 

Municipais nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024 e nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025, PORTARIA 

GAB/PGM/SEAD Nº 008/2025 de 09 de janeiro de 2025, e demais legislações aplicáveis, aplicando-se, 

subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 

próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, denominado 

pregoeiro, o Sr. SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES, auxiliado pela equipe de Apoio, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica da Bolsa de 

Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 do dia 27/06/2025 às 08h00 do dia 16/07/2025 

ABERTURA DA LICITAÇÃO E 08h00 do dia 16/07/2025 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 16/07/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: wwnw.bll.org.br “Acesso Identificado” 

MODO DE DISPUTA Aberto e fechado 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Via plataforma BLL 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGOEIRO: SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES 

[1. DO OBJETO: | 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. No caso de licitação por SRP para compra de objeto de que tenha numerosos itens, fica autorizado, 

desde que justificado a compra parcelada, ausência de sincronismo dos fornecimentos, não entrega 

pelos fornecedores, prejudicando a eficiência da operação de controle, e consequentemente a eficácia 

dos resultados pretendidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br _ 
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JUAZEIRO 

2.3. Na hipótese do item 2.2, não há necessidade de que a empresa vencedora detenha os menores 

preços em todos os itens ofertados, quando for o caso, devendo o agente de contratação promover a 

negociação para que estes fiquem compatíveis com os de mercado. 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no sistema deverá ser feito junto à Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio www.bll.org.br, 

por meio de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto à Bolsa 

de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Para que se efetue o cadastro no sistema BLL para esse certame, todos os participantes do Pregão 

deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA BLL: 

01 - O “Contrato Social ou documento equivalente”; 

02 - A documentação exigida no Anexo | - Termo de Referência, e demais declarações anexas a 

este Edital; 

03- Documentação para benefício do direito de microempresas conforme exigências 

constantes no anexo | deste edital, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, 

em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 

pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em 

edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente. 

04 — Telefone para contato da BLL, por parte dos Fornecedores: 041-3097-4600 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Bolsa de Licitações do Brasil. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para os itens/lotes, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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JUAZEIRO 
4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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JUAZEIRO 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso 

Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 32 do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br _ 
Página 5 de 73

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2202 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e60f54b3-fe0d-48de-8a33-3e64adff44c6



JUAZEIRO 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica e escrita deverão, obrigatoriamente, ser informadas, 

no campo próprio, as MARCAS e MODELOS. A não inserção de valores unitários, especificações e 

marcas nos referidos itens, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. 

6.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO, MARCA E MODELO. 

6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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JUAZEIRO 
6.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência 

(ANEXO). 
6.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 

do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 

desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.8. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO, sob pena de aplicação do Art. 337- 

J da Lei 14.133/2021. 

6.9. Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas neste 

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

6.10. Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 

qualquer item, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido. 

6.11. Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de 

Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 

licitação ao preço de sua oferta, nos termos da clausula 8.34. 

6.12. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

6.13. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

| — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

1l — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do inciso |, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

Ill = No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso |, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
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JUAZEIRO 
a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.14. O Pregoeiro e a Comissão de Apoio poderão em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

6.15. A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, 

suspendendo em consequência, a reunião. 

6.16. Serão publicados no Diário oficial do Município, os valores unitários utilizados pelas Secretarias. 

6.17. A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Juazeiro/BA obedecerá à ordem 

de classificação do processo licitatório. 

6.18. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 

(devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser 

chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no 

mercado. 

6.19. Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão publicados no Diário Oficial do Município. 

6.20. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso | do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

6.21. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.22. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.22.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. PROPOSTA ESCRITA (CONFORME ANEXO Il): 

7.1. O valor máximo unitário de todos os itens se encontra indicada no Anexo | do presente edital. 

7.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a. Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil contido nos 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa 

RFB nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

b. Onúmero da Licitação e do processo Administrativo; 

c. O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato Social, 

Inscrição Individual ou Registro no MEI. 

d. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, 

conforme, Anexo Il, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em 
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JUAZEIRO 
especial, que não tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça 

uso de termos e expressões esdrúxulas ou desrespeitosas; 

e. Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais para preços 

unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para preços globais, conforme 

especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Se o resultado for 

inconsistente a licitante será desclassificada; 

f. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham 

incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 

durante o prazo de contrato, devendo os mesmos serem detalhados na composição de 

custo. 

g. Validade mínima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão de 

licitação, respeitando o art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

h. A proposta deverá conter as especificações próprias de cada item, respeitando as 

especificações do Anexo Il deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 

descrição detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no 

item 3 do ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA quando houver nos termos do art. 1º, § 

2º, V da Lei Federal nº 14.065/2020. 

. Data e local da assinatura da proposta; 

Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado para este 

ato, nos termos deste Instrumento, com indicação do CPF e e-mail. 

7.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado na Solicitação de Despesa. 

7.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

7.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 

ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

7.7. O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao 
objeto cotado. 

7.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em moeda 

estrangeira. 

7.9. Serão rejeitadas as propostas que: 

7.9.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e valor total do 

ITEM; 

7.9.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

7.9.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente no Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

7.9.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
7.9.5. Caso a empresa, durante o certame peça desclassificação da sua proposta, a mesma 

deverá apresentar justificativa plausível para o pedido. 

7.9.6. Para o item 7.9.5, caso a administração considere a justificativa para o pedido de 

desclassificação da proposta impertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo 

contra a empresa, e se evidenciado vício irá aplicar as sanções legais cabíveis. 

7.9.7. Quando for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de conluio ou 

práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções 

previstas na Legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado 
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JUAZEIRO 
que um representante do Licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, 

incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Licitador poderá: 

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo 

processo de aquisição ou contratação; 

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou 

contratos com o poder público. 

Parágrafo Único: Quando os valores unitários apresentados pelas empresas licitantes estiverem 

empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate dos mesmos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital quando da abertura e julgamento das 

propostas. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

O caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.3. A nãodesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.7. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

8.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser 

expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o 

caso. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 03 (três) segundos. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 
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JUAZEIRO 

8.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
8.17. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.18. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.20. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

8.31.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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JUAZEIRO 
8.31.2.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

8.31.2.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.31.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.32. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.32.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.32.2. Empresas brasileiras; 

8.32.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.32.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

8.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.34.1. Em caso de registro de lance final inferior a 50% (cinquenta por cento) do Preço 

máximo admitido, o Pregoeiro poderá solicitará dos ARREMATANTES , que seja enviado no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação, sob pena de 

desclassificação no item, a apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇO, detalhando 

ao mínimo (valor de aquisição e/ou matéria prima, encargos trabalhistas, instalação, despesas 

logística-frete, carga tributária e lucro) do(s) Item(ns) ora solicitados. 

8.34.1.1. O não atendimento da clausula 8.34.1, resultará na desclassificação do Licitante no 

respectivo item/lote, ante a impossibilidade de envio fora do prazo máximo tolerado; 

8.34.2. Para fins de comprovação, a COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, deverá ser apresentada 

acompanhada de (NF-e) Notas Fiscais e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), ou outros 

documentos equivalentes legais com emissão não superior a 06(seis) meses. 

8.34.3. A composição de custos deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador 

devidamente qualificado no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com 

acompanhado da comprovação de vínculo empregatício. 

8.35. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

8.35.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.35.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

no processo licitatório. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
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JUAZEIRO 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º). 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 056/2024. 

9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a microempresas 

ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum fornecedor enquadrado 

como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital prever a possibilidade 

de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do edital sem necessidade de 

republicação do mesmo. 

9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que está pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 

9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

9.10.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.10.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável; 

9.10.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.10.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do 82º, do 

artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 e deste edital. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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JUAZEIRO 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

emata. 

9.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.15. A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (Planilha de Custos e Formação de Preços), quando 

solicitada, deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES”, em arquivo no formato *.PDF, SEGUINDO AS MESMAS EXIGENCIAS DA 

PROPOSTA INICIAL ESCRITA, conforme clausula 6.2, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores READEQUADOS ao lance vencedor, e será analisada pelo 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 

e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

9.19. Erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

Possíveis ajustes se limitam a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

9.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

9.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.21. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.22. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.24. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.25. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br _ 
Página 14 de 73

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2202 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e60f54b3-fe0d-48de-8a33-3e64adff44c6



JUAZEIRO 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Anexo | deste Edital. 

10. DAFASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Será exigida a apresentação para análise das propostas preços, dos documentos de habilitação, 

bem como dos documentos relativos à regularidade fiscal, apenas do licitante vencedor, exceto quando 

a fase de habilitação anteceder a de julgamento da Proposta. 

10.1.1 A Plataforma está habilitada para receber toda documentação citada na clausula 10.1, 

em formato digital, em campos próprios, na pré-disputa. 

10.2. Os documentos previstos no Anexo | deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, 

conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.10. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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JUAZEIRO 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

10.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 

102, 83º do Decreto Municipal nº 056/2024): 

10.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; e 

10.14.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 

decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

10.15. Quando não acontecer o envio (upload em campo próprio na Plataforma) na pré-disputa, dos 

documentos descritos, em formato digital, exigidos nos termos da clausula 10.1, será solicitado pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro ou da Comissão de Contratação, quando o substituir, no sistema 

eletrônico, no prazo de máximo de 02(duas) horas, para que sejam enviados/anexados em campo 

próprio “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”, sob pena de desclassificação. 

10.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 

definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação 

ou desclassificação do certame. 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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JUAZEIRO 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; e 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso Il da Lei nº 14.133/21). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. Será comunicado via chat, a Declaração de vencedores e avanço de fase, momento 

oportuno para manifestação recursal. 

12.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de no mínimo 10 (dez) 

minutos; 

12.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e 

12.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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JUAZEIRO 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Plataforma BLL. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro da 

empresa junto sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15. DAS GARANTIAS: 

15.1. GARANTIA DA PROPOSTA 

15.1.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, sendo exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva 

garantia, sob pena da desclassificação da proposta. 

15.1.2. O fornecedor deverá apresentar junto com proposta comercial apresentar o catálogo 

do objeto deste Termo de Referência com as devidas especificações. 

15.1.3. O objeto, que é a locação de computador deverá vir acompanhado de sistema 

operacional Windows, manutenção preventiva e corretiva, troca de peças e reparos tudo ficará 

por conta da empresa contratada. 

15.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.2.1. A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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JUAZEIRO 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17. DOTERMO DE CONTRATO: 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é contratação é de 01 (um) ano, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 

17.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
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JUAZEIRO 
de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor 

classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato 

pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

18. DO REAJUSTE: 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 

22. DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

22.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
22.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

22.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.5.4 Deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

22.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

Ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

22.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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JUAZEIRO 

22.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

22.1.11. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

22.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. Com fulcro na Lei n º 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

22.3.1. Advertência; 

22.3.2. Multa; 

22.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 

22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

22.4.5. Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

22.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas na cláusula 22, deste edital. 

22.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
22.8. A sanção prevista na cláusula 23.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.34, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 
Página 21 de 73

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2202 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e60f54b3-fe0d-48de-8a33-3e64adff44c6



JUAZEIRO 

22.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no 

CEIS e CNEP. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

23.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através 

da Plataforma BLL. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 

e dos anexos. 

23.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, conforme art. 55, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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JUAZEIRO 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília — DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na integra, no campo “ARQUIVOS” do referido Processo, na PLATAFORMA BLL. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO | - Termo de Referência; 
ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO V — Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso |, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO VI — Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO VII — Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Leinº 11.488, de 2007; 
ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso 
VI, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO IX — Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
ANEXO X — Modelo formulário para assinatura de contrato; 
ANEXO XI — Termo de Adesão Sistema BLL 

Juazeiro/BA, 25 de junho de 2025. 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

Secretária Municipal de Administração 
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JUAZEIRO 
ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 174/2025 

1.DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 056/2024. 

1.4. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude 

do PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razão da implantação da Nova Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos. 

1.4.1. De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 

“obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de 

Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração 

até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua 

obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua 

ausência temporária. 

1.4.2. É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 

necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio 

do Planejamento, elencado no rol do artigo 5º da Lei nº 14.133/21. 

1.4.3. Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do 

PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o 

Município está tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da 

Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão. 
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JUAZEIRO 

1.5. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, visto 

que gera obrigações futuras, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a 

legislação pertinente, bem como Decreto Municipal n. 056/2024. 

1.5.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do 

contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital. 

1.5.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do 

edital. 

1.5.3.0 presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 056/2024. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a solução a 

ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no 

art. 18, 81º da Lei 14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade 

da aquisição de material de expediente para suprir futuras e eventuais necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

2.2. Justifica-se a utilização do Sistema Registro de Preços, conforme: 

Art. 111. É permitida a adoção do Registro de Preços (RP) para contratação de bens e serviços 

comuns, inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

§ 12 ORP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial: 

1l - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por 

Unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime 

de tarefa; 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QUANT | VALOR VALOR CODIGO 
UNIT MENSAL 

1 LOCAÇÃO — DE 
COMPUTADOR 
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JUAZEIRO 

INCLUINDO 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 

SENDO: 

Computador 

com 
processador 15 

82 geração, 

Placa — gráfica, 

8gb de memória 

RAM, 240GB 

SSD(3 portas 

SATA de 35 

pol), sistema 

operacional 

Windows 10 

Pro, Slots de 

Memória :4, 

Memória 
máxima 
suportada — 64 

GB, Barramento 

PC4, Rede: 

Ethernet, Portas 

USB: 1x301(tipo 

C), 2x3,1 Gen 2 

(tipo A), 6x3,1 

Gen 1 (tipo A), 

Áudio : Conexão 
P2 para som e 

microfone, 

Portas de vídeo: 
DisplayPort, 

Acompanha: 

mouse, teclado 

e monitor de 

46,9cme18”, 

UNID 120 R$ 604,52 
R$ 
72.542,40 002.001.00001 

TOTAL R$ 
72.542,40 

3.1. Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 

aquisições anteriores deste Órgão. e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

conforme estudo de (ETP) Estudo técnico preliminar. Bem como fora ponderado a possibilidade 
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JUAZEIRO 

de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão do objeto 

pretendido. 

3.2. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para 

o conjunto a ser contratado, nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei 14.133/2021. 

3.2.1. Arealização por itens encontra previsão no art. 40, § 22 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

(1) o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; (II) não reste comprometida a integridade 

do objeto da contratação e (Ill) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, 

tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na 

licitação. 

3.2.2. Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no parcelamento da 

contratação, entende-se que o método mais eficiente para o parcelamento é a realização de 

uma única licitação, com cada parcela sendo adjudicada (concedida, atribuída) em lotes ou 

grupo de itens distintos. 

3.3. O custo estimado total da contratação é de RS 72.542,40 (Setenta e Dois Mil Quinhentos e 

Quarenta e Dois Reais e Quarenta Centavos) MENSAL conforme pesquisa de preço anexa, - 

consoante o art. 23, inciso | da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 056/2024. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: Secretaria Municipal de Administração 

b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta, das 08:00h às 14:00h; Rua 15 de julho, nº 32, 

centro, Cep 48.903.495 — Juazeiro — BA, no almoxarifado. 

c) Periodicidade do fornecimento: mensal e a entrega deverá ser em até 5 dias, após solicitação 

oficial da secretaria. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Unidade Solicitante. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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JUAZEIRO 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, que notadamente no tópico de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais 

soluções o mercado oferecia diante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação 

de empresa para Locação de computador, necessários para a satisfação da Administração — 

justamente por ser a mais vantajosa para a Administração, e já amplamente experiência por esta 

unidade demandante. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro. 

Unidade: 03.03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços — ARP. 

7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstrada na habilitação. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria de Administração. 

7.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 

ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 

devidamente aceito pela Administração. 

7.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes 

quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 

7.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 

que o preço é vantajoso. 
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JUAZEIRO 

7.8. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95,11, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

7.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor 

total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as 

marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem 

praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

7.11. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não participante, 

observada a legislação vigente. 

7.12. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP. 

7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

9.2. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência, 

9.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global. 

9.4 DA GARANTIA DA PROPOSTA 
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JUAZEIRO 

9.4.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, sendo exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva 

garantia, sob pena da desclassificação da proposta. 

9.4.2. O fornecedor deverá apresentar junto com proposta comercial apresentar o catálogo do 

objeto deste Termo de Referência com as devidas especificações. 

9.4.3. O objeto deste Termo de Referência que é a locação de computador deverá vindo 

acompanhado de sistema operacional Windows, manutenção preventiva e corretiva, troca de 

peças e reparos tudo ficará por conta da empresa contratada. 

9.5 DA GARANTIA DO CONTRATO 

9.5.1 A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

9.6.1. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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JUAZEIRO 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.2. Participação de Consórcios 

9.3.3. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

9.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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JUAZEIRO 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo 

Circulante 

Passivo Circulante 
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JUAZEIRO 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 

no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 

com intuito de garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.6.4. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.7. Da exigência da marca. 

A proposta de preços apresentada deverá indicar a marca dos itens licitados. 
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JUAZEIRO 

9.8. Da subcontratação 

9.8.1. Não será admitida a subcontratação. 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser 

um fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo critério 

de julgamento será menor preço unitário, posto que amplia a competitividade entre as 

empresas participantes, garantindo um melhor preço para a administração. 

10.1.1. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas 

do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 056/2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Servidora 

Salete de Souza Nascimento, matrícula 6090 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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JUAZEIRO 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

11.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

11.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

11.15. 1A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.16. A gestora do contrato, será a servidora ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

MATRICULA: 44137, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente: 
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JUAZEIRO 

11.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

11.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

11.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

11.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

11.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

11.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 

11.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

11.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento do objeto, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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JUAZEIRO 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

13. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

13.3.1. o prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão; 

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

13.3.5. o valor a pagar; e 

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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JUAZEIRO 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

13.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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JUAZEIRO 

13.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.13.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

14.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

14.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

14.1.1.1 - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o 

caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 

gerenciamento; 

14.1.1.2 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) Os quantitativos considerados ínfimos; 

b) A inclusão de novos itens; e 

c) Os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

14.1.1.3 - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
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JUAZEIRO 

14.1.1.4 - Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando 

for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas 

entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

14.1.1.5 - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o 

objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade 

gerenciadora entenda pertinente; 

14.1.1.6 - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua 

disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

14.1.1.7 - Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

14.1.1.8 - Gerenciar a ata de registro de preços; 

14.1.1.9 - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

14.1.1.10 - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

14.1.1.11 - Verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

14.1.1.12 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 

14.1.1.13 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações; e 

14.1.1.14 - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão 

ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

14.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital. 

14.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 

entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 14.1.1.4 e 

14.1.1.7. 

14.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 

Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
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JUAZEIRO 

14.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante 

o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata 

oitem 14.1.1.3. 

14.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu 

interesse em participar do registro de preços: 

14.2.1 - Registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

a) Das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 

pretende participar; 

b) Da estimativa de consumo; e 

c) Do local de entrega; 

14.2.2 - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

14.2.3 - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 14.2.1 e da 

pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 

14.2.4 - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 

concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 

14.2.5 - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 

atividades previstas nos itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4; 

14.2.6 - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

14.2.7 - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

14.2.8 - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

14.2.9 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 
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JUAZEIRO 

14.2.10 - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

14.3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

14.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou 

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

14.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

14.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

14.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico 

oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

14.3.5. Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 

fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

14.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, 

readequando-o sempre que for o caso. 

14.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP. 

14.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

14.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação 

aplicável. 

14.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura 

da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão 

Participante, quando solicitadas. 

14.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização. 

14.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação 

de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
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JUAZEIRO 

14.3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do fornecimento. 

14.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

14.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou 

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por 

parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

14.3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

15.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

15.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

15.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

15.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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JUAZEIRO 

15.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

16.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

17. DA GARANTIA DO PRODUTO 

17.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

17.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
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JUAZEIRO 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

17.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

17.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

17.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

17.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

17.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

17.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 

17.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 056/2024. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro/BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

19. NÚMERO DA SD 174/2025 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação. 

Juazeiro/BA, em 11 de junho de 2025. 

Valéria Caroline de Alencar Amorim 

Coordenadora 
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JUAZEIRO 

ANEXO Il 

MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

A 

Secretaria Municipal de Administração 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 (SRP) 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

Apresentamos nossa proposta para locação de Computadores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
NIRE: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
RG: 

CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. “CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
VALOR PRODUTO UM | am. MARCA UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL 

Valor Total da Proposta: R$ (valor por extenso) * 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por ) dias contados da data de 

apresentação da mesma. 

4. PRAZO DE ENTREGA: 

5. DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) No preço proposto está incluso e diluído os custos que envolvem o perfeito fornecimento do 

contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, 
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JUAZEIRO 

as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total fornecimento do fornecimento. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

CONTRATANTE. 

c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, comprometendo-nos 

desde já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração. 

de de 2025. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
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JUAZEIRO 

ANEXO Il 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 

de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sr.(a) ANA 

ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 08 de 

janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº , considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2025, Processo 

Administrativo 198/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa , pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para locação de 

Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

= QTD. < 
TEM | ESPECIFICAÇÃO Juno festival MARCA Juunrráro| V.TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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JUAZEIRO 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 
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JUAZEIRO 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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JUAZEIRO 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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JUAZEIRO 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.13.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.24.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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JUAZEIRO 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes enão 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Deórgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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JUAZEIRO 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Juazeiro — BA, de de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

XXXXCKXKXXKXXXXKXXXXKX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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JUAZEIRO 

ANEXO lll.1 

MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade |Quantidade | Quantidade | Valor Prazo 

x (se exigida | (se exigido Máxima Mínima Unit. garantia 

no edital) no edital) validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade | Quantidade Quantidade | Valor Prazo 

x (seexigida | (seexigido Máxima Mínima Unit garantia 

no edital) no edital) . ou 
validade 
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JUAZEIRO 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento 

que entre si fazem o MUNICIPIO DE 

JUAZEIRO/BA e a Empresa 

CONTRATO Nº __ /2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com 

sede na Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, pessoa jurídica de 

direito público, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela 

Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada pelo 

Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 198/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, bem como 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a locação de Computadores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

1.2. Objeto da contratação: 

" VALOR 
mEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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JUAZEIRO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do objeto 

descrita neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. O fiscal do contrato será o servidor Salete de Souza Nascimento, CPF: Nº XXX.XXX.XXX-XX, 

MATRICULA: . 

4.3. A gestora do contrato será a servidora Ana Angélica Almeida Lima Santana CPF: XXX.XXX.XXX- 

xx, MATRICULA: 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ), referente 

exclusivamente aos itens constantes na planilha descrita na clausula 1.2 deste instrumento contratual. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. O contratado deverá apresentar relação de documentos solicitados na Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C oP AG Banco 

7.5. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitida a liquidação da Nota Fiscal e a efetuagdo do 

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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JUAZEIRO 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

|. Gestão/Unidade: 

Il. Fonte de Recursos: 

Il. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em /__/2025. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 Oreajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

Os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (dias), o 

produto com avarias ou defeitos; 

10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
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JUAZEIRO 

10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

10.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, conforme a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Dercausa àinexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dercausa àinexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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JUAZEIRO 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3. Multa: 

12.3.1. Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( )dias; 

12.3.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de — | ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida; 

b) Aspeculiaridades do caso concreto; 

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Osdanosque dela provierem para o Contratante; 

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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JUAZEIRO 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133 

de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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JUAZEIRO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUAZEIRO/BA, de de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA / REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1: CPF: 

2: CPF: 
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JUAZEIRO 

ANEXOV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 

(a). (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados 

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, =* de de 2025. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 
(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa 

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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JUAZEIRO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 036/2025, promovido 

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, que a empresa (nome completo) — CNPJ n.º 

, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os 

requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Cidade, =—* de de 2025. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

A signatária , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da 

Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não () 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 81º, da Lei nº 14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa inscrita no CNPJ nº por 

intermédio de seu responsável legal portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº declara para aos devidos fins do disposto no art. 63, §12, da Lei 

nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO X 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

DECLARAGAO CONTENDO INFORMAGOES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Da PROPONENTE 

Razão Social da proponente: 

Endereço 

Bairro CEP: 

Cidade Estado 

CNPJ nº 

Inscrição Estadual nº 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº NIRE: 

Nº do telefone 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (AAC): 

Função do representante legal, (AAC), 

Endereço do representante legal, (AAC), 

Estado civil do Representante Legal 

Profissão do Representante Legal 

RG nº Órgão emissor 
CPF nº 
E-mail 

de 2025. 

Assinatura e Identificação do Responsável da Empresa 

OBS: Este documento deverá ser apresentado junto com a documentação de Habilitação OBS: A não 

apresentação desse formulário não implica na inabilitação da licitante. 
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JUAZEIRO 

ANEXO XI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP/MEL:( ) SIM ( )NÃO 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 

documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

LI 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações do Brasil. 
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JUAZEIRO 
= 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO XL.B 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i. — O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

ii. — A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iii. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 

da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO XI.C 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

* — SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5%(Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 

e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado. 

* — DAUTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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Memorando / Oficio Interno 27.111/2025 

De:  Martinho S. - SESAU-SADM-DC 

Para: SESAU-GAB - Gabinete do Secretário de Saúde - A/C Helder C. 

Data: 18/09/2025 às 13:13:49 

Setores (CC): 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SADM, SEAD-CONLC-CLC-DC 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SADM, SESAU-SADM-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025. 

A Sua Senhoria 

Sra. Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 

Nesta 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025. 

Prezada Senhora, 

1Doc 

o 
Ao cumprimenté-la cordialmente, consulto V.S.º sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços nº 

069/2025, pertencente ao Processo Administrativo nº 198/2025, Pregão Eletrônico nº 036/2025, fimado com a5 
empresa: GILMERON DIAS DE AMORIM ME, pertencente a SEAD, cuja o objeto é a contratação de empresa para; 
locação de computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 5 
Segue abaixo informações da SESAU para continuidade no empós liberação. 

Dotação: 

Órgão: 03 
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Unidade Orçamentária: 0606 

Projeto atividade: 2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2045/2047/2139 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 

Fonte: 1500/1600. 

Fiscal: João Henrique Araújo Ventura, CPF: 011.285.815.58, Matrícula: 25154. 

Atenciosamente, 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº044/2025 

Anexos: 
ATA 069 2025 LOCACAO DE COMPUTADORES GILMERON SEAD 2.pdf 
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21/10/2025, 14:06 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.115.192/0001-68 

Razão 
Social: 

Endereço:  R GOES CALMON 02 CASA / CENTRO / JUAZEIRO / BA / 48903-510 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025 

Certificação Número: 2025100821031294796045 

Informação obtida em 21/10/2025 14:04:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/impressao.jsf 11
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JUAZEIRO 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, necessita adquirir os 

itens, tendo em vista a essencialidade do objeto em pauta, para a manutenção das atividades 

administrativas, sendo relevante proporcionar um ambiente de trabalho adequado aos 

servidores, e o pleno desenvolvimento das atividades de rotina da Secretaria. Os itens de 

escritórios, quando apropriados, contribuem para uma qualidade e eficiência do exercício e 

possibilita condições confortáveis de trabalho. 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de registro de 

preços vigentes, sendo identificado o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 036/2025, no 

qual a empresa GILMERON DIAS DE AMORIM ME, CNPJ: 06.115.192/0001-68 foi vencedora 

(conforme Ata de Registro de Preços nº 069/2025) cujas especificações atendem as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Foi realizada pesquisa de preços, conforme orçamentos já anexados na plataforma, verificando- 

se que os valores propostos são superiores ao valor registrado na ARP em questão, ficando 

demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de preços da Unidade Gerenciadora 

é vantajosa para a Administração, gerando economia para a instituição e, diante disto, justifica- 

se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão. 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) nos 

orçamentos estão de acordo com as especificações do(s) produto(s) que a Secretaria de Saúde 

pretende adquirir. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a 

Administração adquire um produto já aceito por outro Órgão Municipal, fator que propicia 

segurança de que o material adquirido atenderá a demandas, além de proporcionar presteza, 

celeridade e pronto atendimento à demanda desse Órgão. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretária Municipal de Saúde 
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Memorando / Ofício Interno 4- 27.111/2025 

De:  Helder C. - SESAU-GAB 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/09/2025 às 12:37:27 

Setores envolvidos: 

1Doc 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SADM, SESAU-SADM-DC, SEAD-CONLC-CLC-NP-STR, SEAD-CONLC-CLC-DC, 

SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025. 

Prezados, 

Sehue OF.INT nº 084/2025. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário de Saúde 

Anexos: 
Of INT N 084 25 SEAD Carona registro de ata 069.pdf 

o 
E 
= Ê 
2 
fe] 
s} 

© 
> 
2 
7 
o i} 
=} 9 o 
T 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/C

89
4-

54
28

-4
B4

6-
25

32
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
C8
94
-5
42
8-
4B
46
-2
53
2

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



PREFEITURA 

JUAZEIRO | sssstogdo PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

OF. INT. SESAU/GAB Nº 084/2025. 

Juazeiro-Ba, 22 de setembro de 2025. 

A Sua Senhoria 

Sra. Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 

Nesta 

Assunto: Adesão à 50% da Ata de Registro de Preços nº 069/2025. 

Prezada Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, consulto V.S.º sobre a possibilidade de adesão à 50% da 

Ata de Registro de Preços nº 069/2025, pertencente ao Processo Administrativo nº 198/2025, 
Pregão Eletrônico nº 036/2025, firmado com a empresa: GILMERON DIAS DE AMORIM 

ME, pertencente a SEAD, cuja o objeto é a contratação de empresa para locação de 

computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 

Juazeiro/BA. Segue abaixo informações da SESAU para continuidade no empós liberação. 

Dotação: 

Órgão: 03 

Unidade Orçamentária: 0606 

Projeto atividade: 2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2045/2047/2139 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 

Fonte: 1500/1600. 

Fiscal: João Henrique Araújo Ventura, CPF: 011.285.815.58, Matrícula: 25154. 

Item Descrição UND | QTD | VI. Unit. | VL Total VI. Total 

Mensal Anual 

LOCAÇÃO DE | UND | 60 | R$302,26 R$ R$217.627,20 

COMPUTADOR INCLUINDO 18.135,60 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, SENDO: 

Computador com processador 

15 8º geração, Placa gráfica, 8gb 

de memória RAM, 240GB 

wwwjuazeiro.ba.gov.br As
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Secretaria de 
Saúde - SESAU 

SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), 

sistema operacional Windows 

10 Pro, Slots de Memória :4, 

Memória máxima suportada 64 

GB, Barramento : PC4, Rede: 

Ethernet, Portas USB: 

1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 

(tipo A), 6x3,1 Gen 1 (tipo A), 

Áudio : Conexão P2 para som e 

microfone, Portas de vídeo: 

Display Port, Acompanha: 

mouse, teclado e monitor de 

46,9 cme 18”. 

Atenciosamente, 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº044/2025 

wwwjuazeiro.bagov.br 

L RS - LS B 

5 o 
g 
© < 3 2 à g 
3 E. 3 3 
(o) S 
2 

8 ° 2 
É s 
É o 
Ss g 
By 
H 
ã g g 3 
3 ã 3 
8 S 
g 
8 
£ 5 
H H 
E 
3 g 8 
2 

g S 
§ 
2 

Ê 
E 

g 
g g 
] 
2 
g 
g 
8 38 
8 ] 
2 
g H 
B 
£ 
g 
4 g g As

si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
H
E
L
D
E
R
 
SI
LV
EI
RA
 
C
O
U
T
I
N
H
O

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C894-5428-4B46-2532 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 22/09/2025 12:37:51 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/C894-5428-4B46-2532

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



JUAZEIRO | 22ssiinicrio 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 579/2025 

Ata ARP nº 069/2025 

Processo Administrativo nº 198/2025 

Pregão Eletrônico nº 036/2025 

Órgão gerenciador: Secretaria de Administração- SEAD - Município de Juazeiro/BA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO —DE 
PREÇOS. POSSIBILIDADE JURÍDICA. ART. 
86, $ 2, DA LEI Nº 14.133/21, DECRETO Nº 
11.462/2023 e DECRETO MUNICIPAL 
056/024. 

I-RELATÓRIO 

Trata o presente processo de procedimento administrativo de adesão a ata de registro de 

preços, cujo objeto é a locação de computadores, oferecidos pela empresa GILMERON 

DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.115.192/0001-68. 

Em suma, a Secretária de Saúde — SESAU requereu da Secretaria de Administração - 

SEAD adesão a ata ARP nº 069/2025, pretendendo alcançar o objetivo acima 

transcrito. 

Vieram os presentes autos de processo de licitição de forma digital 

(Memorando / Ofício Interno 27.111/2025), com diversas documentações e arquivos 

digitais. 

É o breve relatório. 

11— DA ANÁLISE 

2.1- DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do 

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, após dedicada 

incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer obrigatório em todos os 

processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer jurídico proferido 

Edifício KINGDOM - Rua José Messias de Souza, Maringá 

Juazeiro — Bahia - CEP: 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juazeiro.ba@hotmail.com 
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JUAZEIRO | 22ssiinicrio 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

nos termos do art. 53 não é ato meramente opinativo, mas serve de fundamento ao 

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão n.º 1337/2011-Plenário 

e Acórdão nº 5.291/2013 — 1º Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico, sem 

a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, passível de responsabilização 

tanto do Administrador Público quanto do parecerista. Os pareceres jurídicos exigidos pelo 

art. 53 da Lei nº 14.133/21 integram a motivação dos atos administrativos, razão pela qual 

devem apresentar abrangência suficiente para tanto, evidenciando a avaliação integral dos 

documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus aspectos 

Jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partimos 

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

2.1 - DO REGIMENTO INSTITUÍDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

Destaca-se que em abril de 2021 o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

(TCM/BA) editou a Instrução Cameral nº 001/2021, revogando a Instrução Cameral nº 

002/2012. Pelo novo entendimento, é possível a adesão a Ata de Registro de Preços 

desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

2.1.1 existência de decreto regulamentador do Sistema de Registro de Preços — 

SRP, na esfera do Ente licitador, autorizando a previsão de adesão de órgãos não 
participantes a atas de SRP; 
2.1.2 permissão do “carona” no instrumento convocatório específico do certame 

que o Ente licitador entenda possível a adesão à ata daquele Registro de Preços; 
2.1.3 estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes; 
2.1.4 anuência do órgão gerenciador; 

2.1.5 observância à vigência da ata e aos limites quantitativos fixados no 
decreto autorizativo e na ata específica para a adesão; 
2.1.6 concordância expressa do fornecedor subscritor da ata, vencedor da licitação; 

2.1.7 demonstração do ganho de eficiência, da viabilidade e da economicidade 
da adesão; 

2.1.8 o ente não participante que aderir à ata de registro de preços deve utilizar 
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o instrumento contratual previsto no processo licitatório do SRP para contratar o 

Sornecedor, não sendo permitidas quaisquer alterações nos termos de ajuste, à 
exceção da inclusão dos dados dos contratantes, quantitativos, prazo, valor total e 

dotação; e 
2.1.9 publicidade do termo de adesão e das aquisições dele decorrentes. 

Deste modo, passa-se a analisar cada item, mas destaca-se que tais requisitos não 

afastam a necessidade de demonstração de existência de recursos orçamentários antes 

da efetivação da contratação, o que deve ser certificado. 

2.2 — EXISTÊNCIA DE DECRETO REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Para a demonstração do preenchimento deste requisito, o Município de Juazeiro deve 

instruir o processo com cópia do ato normativo regulamentador do Ente Federado em que 

o órgão gerenciador está vinculado. 

No caso em apreço, o órgão gerenciador é a SEAD, cujo Decreto 11.462/2023 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços - SRP, previsto no artigo 82 a 86 da Lei 

14.133/2023. 

A autorização da previsão de adesão à Ata de Registro de Preços está prevista no art. 86, 

da referida Lei. 

É de bom alvitre destacar que ambos os órgãos são pertencentes ao mesmo Ente Público 

(Município de Juazeiro). 

Primeiro item atendido, portanto. 

24 - PERMISSÃO DO “CARONA” NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
ESPECIFICO DO CERTAME QUE O ENTE LICITADOR ENTENDA POSSÍVEL A 

ADESÃO À ATA DAQUELE REGISTRO DE PREÇOS 

O Edital juntado aos autos, em seu item 14.1 (e seguintes), prevê a possibilidade de adesão 

a Ata de Registro de Preços. 

Tem-se, assim, o preenchimento do segundo requisito. 
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2.5 - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS POR ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES 

A regulamentação das quantidades a serem adquiridas pelos órgãos não participantes está 

prevista no art.138 do Decreto Municipal nº 056/2024: 

Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal nº 
14133/2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

Sornecedor.$3º. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

Nessa ambiência, a Ata de Registro de Preço, no item 4.6 - DA ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, informa que o limite admitido é de até 50%: 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

Nesse sentido, no despacho nº 4 há a informação de que o limite de 50% está sendo 

respeitado. 

Tem-se, assim, o preenchimento do terceiro requisito. 

2.5- ANUÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

A anuência do Órgão Gerenciador foi dada por meio da autorização da Autoridade 

Competente colacionada ao Processo Administrativo 27.111/2025, no Despacho 13. 

2.6 - OBSERVANCIA À VIGÊNCIA DA ATA E AOS LIMITES 
QUANTITATIVOS FIXADOS NO DECRETO AUTORIZATIVOS FIXADOS NO 
DECRETO AUTORIZATIVO E NA ATA ESPECÍFICA PARA A ADESÃO 
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A Ata de Registro de Preços tem vigência de 1 (um) ano, estando a solicitação de adesão 

dentro da validade da referida Ata. 

2.7 - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO FORNECEDOR VENCEDOR DA 
LICITAÇÃO 

A anuência da empresa vencedora foi dada por meio da carta de anuência, inclusa 

no despacho nº 12 do Memorando 27.711/2025. 

2.8 - DEMONSTRAÇÃO DO GANHO DE EFICIÊNCIA, A VIABILIDADE E 

DA ACONOMICIDADE DA ADESÃO 

Nesse sentido, a Instrução Cameral nº 001/2021 elenca o que o aderente deve 

demonstrar: 

a) a compatibilidade do produto objeto da ata cuja adesão se deseja e de todas as 
condições nela previstas com a necessidade a ser atendida; 

b) avantajosidade do preço registrado em relação aos praticados no mercado para o 

específico objeto; 

c) razões que justificam a escolha da adesão ao invés da instauração de licitação 
própria e publicidade do contrato firmado com o fornecedor. 

Em nenhuma hipótese o Gestor poderá se valer do instrumento sob estudo para se furtar 

do dever geral de licitar. A utilização da figura do “carona” de forma ilimitada 

e sem a observância dos requisitos acima explicitados (obrigatórios à sua viabilização) 
será passível de reprimenda por parte deste Tribunal de Contas na análise do caso 

concreto, uma vez que podem representar afronta aos princípios da 
obrigatoriedade da licitação, da isonomia, da legalidade, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da moralidade, da probidade administrativa e da 
competitividade. 

Observa-se que foi juntado relatório de cotação. Logo, pode-se entender que exista 

ganho de eficiência, viabilidade e economicidade da adesão, especialmente quando se 

observa que o órgão que gerencia a ata e o órgão aderente são pertencentes ao mesmo Ente 

Público. 

2.9 - O ENTE NÃO PARTICIPANTE QUE ADERIR À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DEVE UTILIZAR O INSTRUMENTO CONTRATUAL PREVISTO NO 
PROCESSO LICITATÓRIO DO SRP 

Apenas a título de orientação, uma vez efetivada a aderência, a SESAU é obrigada a 
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utilizar a minuta de contrato anexada ao instrumento convocatório, sendo permitido 

apenas alterações para a inclusão dos dados dos contratantes, quantitativos, prazo, valor 

total e dotação. 

2.10 - PUBLICIDADE DO TERMO DE ADESÃO E DAS AQUISIÇÕES DELE 

DECORRENTES 

O último requisito elencado pelo TCM/BA é o dever de publicidade do termo de adesão 

e das aquisições feitas, devendo se proceder com a publicação da adesão e extrato do 

contrato no Diário Oficial do Município. 

IN - DA CONCLUSÃO 

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo melhor juízo, pela 

permissibilidade jurídica da adesão em tela, devendo-se observar especialmente o que 

dispõe o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao 

entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca- se a necessidade de se autuar, 

numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo administrativo acima 

referenciado. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 22 de Outubro de 2025. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Município 

OAB/BA nº. 78.802 

GIZÂNIA ALVES NUNES 
Procuradora Adjunta do Município 

OAB/BA nº. 29.297 
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Diário) Oficial do 
MUNICIPIO 

“a 

NICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

E ) LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

N ALeinº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

ALei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Gestor (a): Marcos Andrei Souza Gonçalves Da Silva Leao g 
Município na Internet 

J UAZE I RO Sec. de Governo: ACESSE 
ESTADO DA BAHIA 2= Editor: Ass. de Comunicação PM Juazeiro- BA www.indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico _— 
hitps2/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 ria 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 512017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.2 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Br 

2 de 24/08, 
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia do 11 DEAGOSTO DE 2025+ ANO XV * Nº 03298 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 
. ———————— 
07/08/2025, 09:27 blicompras com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz %5De5MIQYBNES5aPyWpV_09i250SavLErP7NyjPCvBalulq 

AVISO DE RESULTADO PREGAO ELETRONICO N° 036/2025 
Processo Adm: N° 198/2025 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para 2 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 36.271,20 (trinta e seis mil e duzentos e setenta e um reais e 
vinte centavos): GILMERON DIAS DE AMORIM ME (06115192000168) com o lote: 1 no valor total 
de R$ 36.271,20 (trinta e seis mil e duzentos e setenta e um reais e vinte centavos). 

JUAZEIRO - BA, 07 de agosto de 2025 

SILLAS MARCOS DE ARAUJO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

https://bllcompras .com/Process/ResultNoticeRe port?param1=%5Bgkz %5De5MIQYBNE5aPyWpV._09i250SavL ErP7 NyjPCvBalu1gXxVQndhZan. 17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
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= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no 

artigo 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, que tem como objeto o Registro de preços 

para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, em favor da 

seguinte empresa: 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME — CNPJ: 06.115.192/0001-68, com valor global de R$ 

36.271,20 (trinta e seis mil e duzentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 

tabela abaixo: 

Item [ Descrição UND | QTD [ VI. Unit. Tv. Total 
LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
SENDO: Computador com processador IS 82 geração, Placa gráfica, 8gb de 
memória RAM, 240GB SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), sistema operacional 
Windows 10 Pro, Slots de Memória :4, Memória máxima suportada 64 GB, 
Barramento : PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 
(tipo A), 6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : Conexão P2 para som e microfone, 
Portas de vídeo: DisplayPort, Acompanha: mouse, teclado e monitor de 46,9 
cme18”. 

UND | 120 | R$302,26 | R$36.271,20 

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima referendado, em face ao resultado final 

exarado pelo Agente de Contratação, devidamente designado, e que constituem parte 

deste processo, regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações bem como, pelas 

disposições contidas no edital. Assim, analisados os autos, e constatada a fidelidade aos 

princípios norteadores traçados pelo Diploma regulador, HOMOLOGO o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 036/2025. 

Publique-se. 

Juazeiro /BA, 11 de agosto de 2025 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

D VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: B99F-6E40-B60B-5325 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«/  ANAANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 11/08/2025 10:35:54 

GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/B99F-6E40-B60B-5325 
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TERMO DE REFERENCIA 

Ne 174/2025 

1.DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 056/2024. 

1.4. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude 

do PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razão da implantação da Nova Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos. 

1.4.1. De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 

“obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de 

Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração 

até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua 

obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua 

ausência temporária. 

1.4.2. É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 

necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio 

do Planejamento, elencado no rol do artigo 5º da Lei nº 14.133/21. 

1.4.3. Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do 

PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o 

Município está tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da 

Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão. 
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JUAZEIRO 
1.5. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, visto 

que gera obrigações futuras, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a 

legislação pertinente, bem como Decreto Municipal n. 056/2024. 

1.5.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do 

contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital. 

1.5.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do 

edital. 

1.5.3.0 presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 056/2024. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a solução a 

ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no 

art. 18, 81º da Lei 14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade 

da aquisição de material de expediente para suprir futuras e eventuais necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

2.2. Justifica-se a utilização do Sistema Registro de Preços, conforme: 

Art. 111. É permitida a adoção do Registro de Preços (RP) para contratação de bens e serviços 

comuns, inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

§ 1º O RP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial: 

1l - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por 

Unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime 

de tarefa; 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QUANT | VALOR VALOR CODIGO 
UNIT MENSAL 

1 LOCAÇÃO  DE 
COMPUTADOR 
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JUAZEIRO N TUR 

INCLUINDO 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 

SENDO: 

Computador R$ 

com UNID 120 R$ 604,52 72.542,40 002.001.00001 

processador |5 

82 geração, 

Placa — gráfica, 

8gb de memória 

RAM, 240GB 

SSD(3 portas 

SATA de 35 

pol), sistema 

operacional 

Windows 10 

Pro, Slots de 

Memória 4, 

Memória 
máxima 
suportada — 64 

GB, Barramento 

PC4, Rede: 

Ethernet, Portas 

USB: 1x301(tipo 

C), 2x3,1 Gen 2 

(tipo A), 6x3,1 

Gen 1 (tipo A), 

Áudio : Conexão 
P2 para som e 

microfone, 

Portas de vídeo: 
DisplayPort, 

Acompanha: 

mouse, teclado 

e monitor de 

46,9cme 18”. 

TOTAL R$ 

72.542,40 

3.1. Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 

aquisições anteriores deste Órgão. e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

conforme estudo de (ETP) Estudo técnico preliminar. Bem como fora ponderado a possibilidade 
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JUAZEIRO 
de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão do objeto 

pretendido. 

3.2. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para 

o conjunto a ser contratado, nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei 14.133/2021. 

3.2.1. A realização por itens encontra previsão no art. 40, $ 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que 

(1) o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; (II) não reste comprometida a integridade 

do objeto da contratação e (II!) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, 

tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na 

licitação. 

3.2.2. Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no parcelamento da 

contratação, entende-se que o método mais eficiente para o parcelamento é a realização de 

uma única licitação, com cada parcela sendo adjudicada (concedida, atribuída) em lotes ou 

grupo de itens distintos. 

3.3. O custo estimado total da contratação é de RS 72.542,40 (Setenta e Dois Mil Quinhentos e 

Quarenta e Dois Reais e Quarenta Centavos) MENSAL conforme pesquisa de preço anexa, - 

consoante o art. 23, inciso | da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 056/2024. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: Secretaria Municipal de Administração 

b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta, das 08:00h às 14:00h; Rua 15 de julho, nº 32, 

centro, Cep 48.903.495 — Juazeiro — BA, no almoxarifado. 

c) Periodicidade do fornecimento: mensal e a entrega deverá ser em até 5 dias, após solicitação 

oficial da secretaria. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4,4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Unidade Solicitante. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, que notadamente no tópico de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais 

soluções o mercado oferecia diante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação 

de empresa para Locação de computador, necessários para a satisfação da Administração — 

justamente por ser a mais vantajosa para a Administração, e já amplamente experiência por esta 

unidade demandante. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro. 

Unidade: 03.03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços — ARP. 

7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstrada na habilitação. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria de Administração. 

7.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 

ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 

devidamente aceito pela Administração. 

7.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes 

quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 

7.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 

que o preço é vantajoso. 
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JUAZEIRO 
oo 

7.8. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95, Il, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

7.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor 

total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as 

marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem 

praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

7.11. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não participante, 

observada a legislação vigente. 

7.12. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP. 

7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

9.2. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência, 

9.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global. 

9.4 DA GARANTIA DA PROPOSTA 
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JUAZEIRO 
9.4.1. A garantia da proposta serd no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, sendo exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva 

garantia, sob pena da desclassificação da proposta. 

9.4.2. O fornecedor deverá apresentar junto com proposta comercial apresentar o catálogo do 

objeto deste Termo de Referência com as devidas especificações. 

9.4.3. O objeto deste Termo de Referência que é a locação de computador deverá vindo 

acompanhado de sistema operacional Windows, manutenção preventiva e corretiva, troca de 

peças e reparos tudo ficará por conta da empresa contratada. 

9.5 DA GARANTIA DO CONTRATO 

9.5.1 A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

9.6.1. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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JUAZEIRO 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.2. Participação de Consórcios 

9.3.3. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

9.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXII! do artigo 72 da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

= 
T 
<} 
= 
< 

g 
= 
[} 4 < 
w 
a 
w 
= 
= 
e} 

8 
< 
x 

E s 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
< 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/D

F 
86
-1
58
D-
C1
4E
-4
A0
5 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
DF
86
-1

58
D-

C1
4E

-4
A0

5 

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



JUAZEIRO 
T ST e 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo 

Circulante 

Passivo Circulante 
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JUAZEIRO 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 

no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 

com intuito de garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.6.4. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1)Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.7. Da exigência da marca. 

A proposta de preços apresentada deverá indicar a marca dos itens licitados. 

= 
T 
<} 
= 
< 

g 
= 
[} 4 < 
w 
a 
w 
= 
= 
e} 

8 
< 
x 

E s 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
< 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/D

F 
86
-1
58
D-
C1
4E
-4
A0
5 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
DF
86
-1

58
D-

C1
4E

-4
A0

5 

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



JUAZEIRO 
9.8. Da subcontratagdo 

9.8.1. Não será admitida a subcontratação. 

9.9. Da garantia da proposta 

9.9.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser 

um fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo critério 

de julgamento será menor preço unitário, posto que amplia a competitividade entre as 

empresas participantes, garantindo um melhor preço para a administração. 

10.1.1. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas 

do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 056/2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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JUAZEIRO 
sum MU = 

11.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Servidora 

Salete de Souza Nascimento, matrícula 6090 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

11.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

11.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

11.15. 1A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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11.16. A gestora do contrato, será a servidora ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

MATRICULA: 44137, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente: 

11.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

11.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

11.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

11.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

11.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

11.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 

11.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

11.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento do objeto, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

13. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

13.3.1. 0 prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão; 

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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13.3.5. 0 valor a pagar; e 

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

13.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

13.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.13.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

14.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

14.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

14.1.1.1 - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o 

caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 

gerenciamento; 

14.1.1.2 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) Os quantitativos considerados infimos; 

b) A inclusão de novos itens; e 

c) Os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

14.1.1.3 - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
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14.1.1.4 - Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando 

for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas 

entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

14.1.1.5 - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o 

objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade 

gerenciadora entenda pertinente; 

14.1.1.6 - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua 

disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

14.1.1.7 - Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

14.1.1.8 - Gerenciar a ata de registro de preços; 

14.1.1.9 - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

14.1.1.10 - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

14.1.1.11 - Verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

14.1.1.12 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 

14.1.1.13 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações; e 

14.1.1.14 - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão 

ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

14.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital. 

14.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 

entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 14.1.1.4 e 

14.1.1.7. 

14.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 

Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
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14.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberard, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante 

o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata 

oitem 14.1.1.3. 

14.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu 

interesse em participar do registro de preços: 

14.2.1 - Registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

a) Das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 

pretende participar; 

b) Da estimativa de consumo; e 

c) Do local de entrega; 

14.2.2 - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

14.2.3 - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 14.2.1 e da 

pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 

14.24 - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 

concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 

14.2.5 - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 

atividades previstas nos itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4; 

14.2.6 - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

14.2.7 - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

14.2.8 - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

14.2.9 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 
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14.2.10 - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

14.3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

14.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou 

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

14.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

14.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

14.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico 

oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

14.3.5. Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 

fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

14.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, 

readequando-o sempre que for o caso. 

14.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP. 

14.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

14.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação 

aplicável. 

14.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura 

da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão 

Participante, quando solicitadas. 

14.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização. 

14.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação 

de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
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JUAZEIRO 
14.3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitarios, 

tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do fornecimento. 

14.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

14.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou 

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por 

parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

14.3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

15.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.14. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

15.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

15.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

15.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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15.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

16.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

17. DA GARANTIA DO PRODUTO 

17.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

17.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
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JUAZEIRO 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

17.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

17.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

17.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

17.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

17.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

17.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 

17.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 056/2024. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro/BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

ECO RT 

19. NÚMERO DA SD 174/2025 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação. 

Juazeiro/BA, em 11 de junho de 2025. 

Valéria Caroline de Alencar Amorim 

Coordenadora 

= 
T 
<} 
= 
< 

g 
= 
[} 4 
< 
w 
a 
w 
= = 
e} 

8 
< 
x 

E s 
g 
2 2 8 ES 

8 g 
o 
É 
< @ 8 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li

da
de

 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac

es
se

 
ht

tp
s:

//
ju

az
ei

ro
. 

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
ri

fi
ca

ca
o/

DF
86

-1
58

D-
C1

4E
-4

A0
5 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
DF
86
-1
58

D-
C1

4E
-4

A0
5 

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



SOVI 
Ah 
1
9
-
0
8
S
|
 

9840 
OB1poo 

0 
BuLIOI 

& 
S
O
v
i
 

Ah 
10-08 

1-984(/0BIBIYLISA/IQ 
WOD 

20py 
‘OlieZeNnl)/ 

s
y
 

assage 
‘SEINJeUISSE 

sep 
8pepieA 

E JEdYLsA 
eled 

W
I
H
O
W
Y
 
H
V
O
N
I
T
V
 

30 
I
N
I
T
O
H
V
O
 
VIMITVA 

Bossed 
| jod 

opeuissy 

A ® v T ¥ » O: 
o
 

WI: 
>
 

É 

=: 
-: 

Processo: 05579e26 -  D
oc. 2203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/12/2025 09:16:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: adc59186-d07d-44fe-a7df-b3adf09d9a5e



D VERIFICAÇÃO DAS 
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